
ses", República Federativa do Brasil 
E Estado de Sergipe 

Câmara Municipal de Campo do Brito 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Campo do Brito, sediada na Rua Siqueira de 

Menezes, nº 03, na sede do município, representada por seu Presidente, o Vereador 

MÉDICE SANTOS ANDRADE, torna público, através deste Edital, que firmou 

contrato com MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 15.547.646.0001- 

60 para a Contratação de empresa especializada para Execução de obras de reforma 

da cobertura e das instalações elétricas do prédio da Câmara Municipal de Campo 

do Brito/SE, no valor global de R$ 41.421,68 (quarenta e um mil quatrocentos e 

vinte e um reais e sessenta e oito centavos), no bojo do processo administrativo 

de nº 21/2023, correspondente à Dispensa de Licitação de nº 12/2023. O presente 

Edital será afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados, 

conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual. 

Campo do Brito, em 10 de agosto de 2023. 

Midia Solos Jo 
MÉDICE SANTOS ANDRADE 

Presidente 

  

CERTIDÃO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Câmara 

Municipal de Campo do Brito, para conhecimento dos interessados e da 

população em geral, conforme determina a legislação pertinente. 

Campo do Brito, em 10 de agosto de 2023. 

Walimo de : 
Walisson dos Afijos Andrade 

Agente de Contratação       

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracbDhotmail. com
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EXTRATO 

Processo nº 21/2023 

Dispensa de Licitação nº 12/2023 
Contrato nº 21/2023 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Campo do Brito 

CONTRATADO: MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 

15.547.646.0001-60 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução de obras 

de reforma da cobertura e das instalações elétricas do prédio da Câmara 

Municipal de Campo do Brito/SE. 

DATA DE ASSINATURA: 10 de agosto de 2023 

VALOR GLOBAL: R$ 41.421,68 (quarenta e um mil quatrocentos e vinte e 

um reais e sessenta e oito centavos) 

BASE LEGAL: Art. 75, inciso | da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44905100 - 44905102 — Obras e Instalações. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: domingo, 31 de dezembro de 2023 

Campo do Brito, em 10 de agosto de 2023. 

Piduas Sedan Andrade 
MÉDICE SANTOS ANDRADE 

Presidente 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracbDhotmail.com
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JUSTIFICATIVA 

Processo nº 21/2023 

Dispensa de Licitação nº 12/2023 

Contratado: MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 15.547.646.0001- 

60 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Execução de obras de reforma 

da cobertura e das instalações elétricas do prédio da Câmara Municipal de Campo 

do Brito/SE. 

Valor Global: R$ 41.421,68 (quarenta e um mil quatrocentos e vinte e um reais e 

sessenta e oito centavos) 

Base Legal: Art. 75, inciso | da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

Dotação Orçamentária: 44905100 - 44905102 — Obras e Instalações. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITOISE, através de seu 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 35 de 18 de 

julho de 2023, apresenta, por meio deste documento, a Contratação de empresa 

especializada para Execução de obras de reforma da cobertura e das instalações 

elétricas do prédio da Câmara Municipal de Campo do Brito/SE com MB COMERCIO 

E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 15.547 .646.0001-60, em conformidade com o Art. 

75, inciso | da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e de acordo com os motivos adiante 

expostos: 

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os 

contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n. 14.133/201, 

em seu art. 75, inciso |, trata da dispensa de licitação para compras e serviços de 

valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizado pelo Decreto n. 11.317, de 29 de 

dezembro de 2022, alterando o valor para R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil, 

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos); 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as instalações do prédio- 

sede para atender às demandas oriundas do aumento da equipe de trabalho; 

CONSIDERANDO a necessidade de reforma do telhado, devido a 

infiltrações existentes no prédio da Câmara Municipal de Campo do Brito/SE; 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptações e reforma nas instalações 

elétricas para melhor adequação as realidades da Câmara Municipal de Campo do 

Brito/SE; 

CONSIDERANDO que, a contratação direta não pressupõe a 

inobservância dos princípios administrativos, nem tampouco, caracteriza uma livre 

atuação da administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 
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de Dispensa de Licitação que antecede a contratação, possibilitando também 

tratamento igualitário a todos eventuais interessados, quando ocorre a publicação de 

Aviso de Dispensa para obtenção de propostas, conforme fora precedido pela 

Câmara Municipal de Campo do Brito/SE; 

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questão, a inviabilidade 

da licitação decorre não em razão da falta de competitividade entre possíveis 

interessados, mas se torna a licitação neste caso inconveniente aos objetivos da 

administração quando colocado à tona a equação custo-benefício, pautando-se no 

princípio da economicidade e celeridade, verificou-se que a licitação traria maiores 

custos e tempo à administração que benefícios, além do que, está evidentemente 

demonstrado no processo à pequenez do valor estimado para a contratação; 

CONSIDERANDO que há possibilidade do uso de Dispensa Física em 

razão do Município de Campo do Brito possuir menos de vinte mil habitantes, de 

acordo com o último censo demográfico divulgado pelo IBGE, consubstanciado no 

art. 176, inciso Il da Lei 14.133/2021 e no inciso Il, do art. 2, da Portaria Municipal de 

nº 79 de 30 de dezembro de 2022. 

JUSTIFICA a realização do presente processo licitatório com fundamento 

nos argumentos de fato e de direito que seguem: 

> Razão da escolha do fornecedor ou executante (Art. 72, VI da Lei Federal 

14.133) 

A escolha da Empresa MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 

15.547 .646.0001-60 não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela se enquadra, 

perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, como 

conditio sine qua non à contratação direta. E não somente por isso; possui corpo 

técnico com profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço 

pretendido, aptos a executar a referida prestabilidade, visando a realização do bem 

comum e a supremacia do interesse público, uma vez que possui experiência na 

prestação do objeto a ser contratado e boa reputação no estado de Sergipe. 

Ademais, corrobora-se que a empresa MB COMERCIO E CONSTRUCOES 

LTDA- CNPJ: 15.547.646.0001-60 já prestou serviços, com excelência, ao setor público 

e setor privado, o qual; na ocasião, demonstrou atributos que trouxeram margem 

salutar para a realização da referida contratação de forma eficiente e eficaz. 

Nesse viés, salienta-se que após análise dos orçamentos colhidos pelo 

setor de responsável e com fulcro nas justificativas supracitadas, a equipe de licitação 

da Câmara Municipal de Campo do Brito vislumbra a contratação da empresa MB 

COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA — CNPJ: 15.547.646.0001-60, uma vez que O 

serviço, por notoriedade, é executado de forma satisfatória, com atendimento gentil 

e qualificado. 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 
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> Necessidade do objeto: 

A Contratação de empresa especializada para Execução de obras de 

reforma da cobertura e das instalações elétricas do prédio da Câmara Municipal de 

Campo do Brito/SE é de suma importância para adequar O prédio-sede para atender 

as demandas oriundas do aumento da equipe de trabalho, corrigir e melhorar partes 

estruturais necessárias (tais como parte elétrica, hidráulica, estrutura de rede lógica). 

Além disso, devido os recorrentes problemas de infiltrações existentes no prédio é 

imprescindível a reforma na cobertura/telhado do prédio da Câmara Municipal de 

Campo do Brito/SE. 

Sob tal óptica, ressalta-se a previsibilidade do serviço a ser contratado, uma 

vez que fora prognosticado no levantamento de necessidades anteriormente 

elaborado, conforme demonstra o PCA (Plano de Contratação Anual) desta Casa 

Legislativa. 

> Justificativa do preço (Art. 72, VII da lei Federal 14.133): 

Cumpre pontuar que, em atenção ao Art. 23, parágrafo 2º da Lei 

14.133/2021, assim como no inciso Il do Art. 3, da Portaria municipal de nº 79 de 30 

de dezembro de 2022, o valor da contratação foi previamente estimado pelo 

Engenheiro Civil, responsável técnico pela obra, obedecendo os normativos vigentes. 

Nestes termos, foi realizada consulta direta com no mínimo 3 (três) 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação realizada pelo setor 

responsável, de modo a promover maior segurança e transparência à Contratação 

Direta, assegurando a inviolabilidade dos princípios e dos dispositivos constantes na 

Lei 14.133/2021. Dessa forma, corrobora-se que o valor da contratação, obtido com 

fulcro no orçamento fornecido pela empresa MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 

— CNPJ: 15.547.646.0001-60, está de acordo com as especificações e os valores 

previamente estimados, constantes nos memoriais e planilhas que instruem este 

processo, sendo o mais vantajoso para a administração pública, em observação ao 

menor preço global para efetiva concretização do objeto a ser pactuado. 

Vale salientar que, quando se fala em vantajosidade, logo se remete à 

questão econômica. Entretanto, a doutrina nos ensina que a vantajosidade se 

caracteriza como a adequação e satisfação do interesse público. Isso pode ou não, 

conforme o objeto contratado, ser sinônimo de menor preço. Dessa forma, em certas 

hipóteses, é necessário avaliar aspectos diversos do preço, com base na 

proporcionalidade e razoabilidade, para se selecionar a melhor oferta, de modo a 

proporcionar eficiência e qualidade aos serviços. 

> Do fundamento legal 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 - Centro, Campo do Brito 
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Cumpre pontuar que, de acordo com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, a regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações mediante processo de licitação pública: 

Artigo 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(Ee) 

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei o qual 

somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão constar 

expressamente em Lei. Sendo assim, NLLC, nos artigos 74 e 75, enumerou as 

hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, respectivamente. Nesse 

sentido, vejamos o art. 75, inciso |: 

(so) 

!l - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 

serviços de engenharia ou serviços de manutenção de 

veículos automotores; 

Nesse ponto, vale salientar que o valor constante no aludido dispositivo foi 

alterado para R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil, quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta e cinco centavos), nos termos do Decreto Federal nº 11.317, de 29 de 

dezembro de 2022. 

Considerando que o valor total do objeto da Contratação de empresa 

especializada para Execução de obras de reforma da cobertura e das instalações 

elétricas do prédio da Câmara Municipal de Campo do Brito/SE— R$ 41.421,68 

(quarenta e um mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e oito centavos) — é 

inferior à pecúnia supracitada, e consoante ao princípio da eficiência, em que 

processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, eficácia, economicidade, 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 - Centro, Campo do Brito 
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efetividade e qualidade exigidas dos serviços públicos, é possível concluir pela 

contratação direta, através de Dispensa de licitação. 

Outrossim, no caso em análise, estão demonstrados a necessidade e O 

interesse público, além do valor se amoldar perfeitamente nos dispositivos legais que 

autoriza tal feito, tornando-se mais vantajosa para a administração a contratação 

direta ao invés do procedimento licitatório em vistas dos custos e do tempo que 

envolve tal modalidade. 

Por fim, e não menos importante, cumpre salientar que, em observação a 

Orientação Normativa da AGU nº. 34 de 13 de dezembro de 2011, bem como ao 

Acórdão do TCU nº. 1.3666/2006, entendendo prezar pela economicidade da ação 

administrativa, recomenda-se que não se proceda a publicação dessa contratação na 

Imprensa Oficial, dado o seu elevado custo financeiro, razão pela qual, será dada 

e ampla publicidade no site da Câmara e no Diário Oficial do Município. 

Diante do entendimento das disposições legais concernentes à contratação 

pela forma direta, via Dispensa de Licitação, formalizamos posição favorável à 

contratação, na forma do Art. 75, | da Lei 14.133 de 2021. 

Encaminhe-se estas razões à apreciação do Excelentíssimo Senhor 

Presidente, para que ratifique a presente Dispensa de Licitação proposta e determine 

a sua publicação. 

Campo do Brito, em 9 de agosto de 2023. 

Walimo— des A dolo. 
Walisson dos Anjos Andrade 

Agente de Contratação 

e UG Edusado GS NRIA Ervormo somos ON og: 

Mickael Eduardo Santos Almeida Edivânio Santos Souza 

Membro da Equipe de Apoio Membro da Equipe de Apoio 

  

Recebi os autos do Processo de Dispensa nº 12/2023 e, após revisá-lo, decido 

por sua RATIFICAÇÃO. Determino seu registro e publicação, conforme a legislação 

pertinente. Dê-se ciência à Controladoria Interna. 

Campo do Brito, em 9 de agosto de 2023 

Midis Setor dedo 
MÉDICE SANTOS ANDRADE 

Presidente da Câmara Municipal de Campo do Brito     
    

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 
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ORDEM DE SERVIÇO N. 01/2023 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12/2023 

CONTRATO: N. 21/2023 

EMPRESA: MB COMERCIO E (CONSTRUCOES LTDA —- CNP): 

15.547.646.0001-60 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução de obras 

de reforma da cobertura e das instalações elétricas do prédio da Câmara 

Municipal de Campo do Brito/SE. 

DATA DE INÍCIO DO CONTRATO: 10 de agosto de 2023 

TÉRMINO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 2(dois) meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44905100 - 44905102 — Obras e Instalações 

Tendo em vista o Contrato firmado cujo objeto é a Contratação 

de empresa especializada para Execução de obras de reforma da cobertura 

e das instalações elétricas do prédio da Câmara Municipal de Campo do 

Brito/SE, localizada na Rua General Siqueira de Menezes, n. 03, Bairro 

Centro, em conformidade com as especificações técnicas e demais 

condições constantes no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilhas e 

demais projetos de engenharia que instruem o processo, sendo como 

CONTRATADA a Empresa MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA, 

pessoa jurídica direito privado, com endereço na Rua da Lambança, n. 360, 

Bairro Atalaia Nova, Barra dos Coqueiros/SE, CEP: 49.140.000, 

representada neste ato por RAIMUNDO NONATO FERREIRA DA SILVA, 

engenheiro civil, CREA: RN EM inscrito no crF sob n. 
367 E 04 e RG n. 3716 SSP/SE, doravante denominada 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 — Centro, Campo do Brito 
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CONTRATADA; e a CONTRATANTE a CAMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO DO BRITO, deixa cientificado que o INÍCIO dos serviços começará 

a partir de 21 de agosto de 2023. 

Campo do Brito/SE, 21 de agosto de 2023. 

ts So Moeda 
MÉDICE SANTOS ANDRADE 

Presidente da Câmara Municipal de Campo do Brito 

CONTRATANTE 

DO NONATO FERREIRA DA SILVA 

Representante da MB COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA - 

CNPJ: 15.547.646.0001-60 

CONTRATADA 

    JOSÉ ALMIR BATISTA SANTANA 

CREA/SE 270030523/0 

FISCAL DO CONTRATO 

Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 —- Centro, Campo do Brito 
CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mall: camaracbDhotmail com



























 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

CASA VICENTE MENDES 

Rua Tenente Manuel Barbosa da Silva, 131, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE – CEP: 54510-905 – CNPJ: 08.147.415/0001-02 
Telefones: (81) 3521-0829 / 3521-0865 – http://www.cabodesantoagostinho.pe.leg.br 

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2019 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DO 

CABO DE SANTO AGOSTINHO E A CONSTRUTORA BG EIRELI EPP., 

NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular de aditivo ao Contrato nº 006/2018 celebrado em 14 de 

fevereiro de 2019, cujo objeto consiste na contratação de empresa para Execução de Obras de 

Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho, oriundo do 

Processo Administrativo nº 002/2018 – Concorrência nº 001/2018, as partes a seguir identificadas: a 

CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, entidade de direito público interno, com 

sede na Rua Tenente Manoel Barbosa, nº 131, Cabo de Santo Agostinho/PE, regularmente inscrita 

no CNJPJ/MF sob o n.º 08.147.415/0001-02, neste ato representado legalmente pelo Exmo. Sr. 

Presidente VICENTE MENDES SILVA NETO, residente e domiciliado na Rua João Marinho Espindola, nº 

106 B – Cohab, Cabo de Santo Agostinho - PE, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 

Identidade n.º 4.634.230 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 824.673.154-87, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, a CONSTRUTORA BG EIRELI EPP., pessoa jurídica de direito privado, 

com endereço na Av. Governador Agamenon Magalhães, nº 284, Andar 1, Sala 1, Prado - 

Gravatá/PE, CEP: 55.642-210, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.244.095/0001-02, neste ato legalmente 

representada pelo Proprietário Sr. Alexandre Emanuel Correa de Oliveira Uchôa, Brasileiro, casado, 

Empresário, portador da Cédula de Identidade n.º 5.820.17 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º032.055.404-09, residente e domiciliado na Rua Manoel dos Santos Moreira, nº 42, Cruzeiro – 

Gravatá/PE, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado a 

celebração do presente aditivo, mediante as cláusulas e condições enunciadas em sucessivos, que 

mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, considerando o disposto nas 

Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, têm entre si justo e acordado o 

seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 Constitui como objeto do presente termo aditivo o acréscimo na prestação de serviços de 

execução de Obras de Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal do Cabo de Santo 

Agostinho, fruto do contrato em epígrafe, o qual será no percentual de 3,63%, tendo como base 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

CASA VICENTE MENDES 

Rua Tenente Manuel Barbosa da Silva, 131, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE – CEP: 54510-905 – CNPJ: 08.147.415/0001-02 
Telefones: (81) 3521-0829 / 3521-0865 – http://www.cabodesantoagostinho.pe.leg.br 

técnica o anexo de Primeira Reprogramação, no qual consta os valores discriminados e em 

conformidade com o estipulado no Decreto nº 7.983/2013. 

§ 1º O acréscimo se faz necessário em razão da reprogramação realizada, conforme anexo, 

visando atender a realização de novas salas, ajustando também os quantitativos dos serviços de 

obra em geral, com intuito de garantir maior eficiência e plena funcionalidade da obra.  

§ 2º O fundamento legal para este acréscimo se encontra no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Le i 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

 O valor total do presente aditivo corresponde a R$ 75.282,75 (setenta e cinco mil, duzentos 

e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos, conforme sintetizado na tabela a seguir. 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DAS INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

CÂMARA MUNICIPAL R$ 75.282,75 

 

Parágrafo único. O acréscimo decorrente deste termo aditivo corresponde a 3,63% em relação ao 

valor originalmente contratado de R$ 2.075.77,85 (dois milhões, setenta e cinco mil e setecentos e 

setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), não excedendo, portanto, o limite previsto no artigo 

65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 As despesas em decorrência do objeto deste termo aditivo correrão no exercício de 2019 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

10 00 00 CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DO SANTO AGOSTINHO 

01.122.7001.1001.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS INSTALAÇÕES 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

01 RECURSOS PRÓPRIOS 



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

CASA VICENTE MENDES 

Rua Tenente Manuel Barbosa da Silva, 131, Centro, Cabo de Santo Agostinho - PE – CEP: 54510-905 – CNPJ: 08.147.415/0001-02 
Telefones: (81) 3521-0829 / 3521-0865 – http://www.cabodesantoagostinho.pe.leg.br 

Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obriga-

se a emitir empenhos suplementares no exercício de 2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO 

 

 São ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 006/2019, que não 

tenham sido alteradas, implícita ou explicitamente, por este instrumento. 

 

 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo aditivo, por si e seus 

sucessores, em 4 (quatro) vias de igual teor e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 14 de maio de 2019. 

 

 

 

VICENTE MENDES SILVA NETO 

Presidente  

Contratante  

 

 

 

ALEXANDRE EMANUEL CORREA DE OLIVEIRA UCHÕA 

SÓCIO/ PROPRIETÁRIO   

CONSTRUTORA BG EIRELI EPP 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________    ________________________ 

CPF/MF:       CPF/MF: 

 



 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

1 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

 

RELATÓRIO 

FOTOGRÁFICO 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

2 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

 

TELHADO 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

3 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

4 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

5 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

6 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

7 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

8 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

9 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

10 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

11 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

12 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

13 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

14 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

PARTE  
ELÉTRICA 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

15 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

16 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

17 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

18 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

19 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

20 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

21 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

22 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

23 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

24 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

25 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

26 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

27 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

28 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

29 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

30 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

31 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

32 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

33 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

34 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

35 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

36 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

37 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

38 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

39 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

40 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

41 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com


 

 

República Federativa do Brasil 
Estado de Sergipe 
Câmara Municipal de Campo do Brito 

 
 

42 de 42 
Rua Gen. Siqueira de Menezes, nº 03 – Centro, Campo do Brito 

CEP: 49.520-000 | Telefone: (79) 3443-1331 | E-mail: camaracb@hotmail.com 
 
 

 

 

mailto:camaracb@hotmail.com

	CMCB_EDITAL DE PUBLICAÇÃO N 21-2023_DISPENSA 12-2023_EXECUÇÃO DE REFORMA PREDIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO-SE.
	EXTRATO DE CONTRATO N 21-2023_DISPENSA 11-2023_EXECUÇÃO DE REFORMA PREDIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO-SE.
	JUTIFICATIVA 21-2023_DISPENSA 12-2023 - REFORMA PREDIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO-SERGIPE.
	CMCB_Ordem de serviço n.1-2023_Reforma da cobertura e instalações elétricas_DOM
	CMCB_ORDEM DE SERVIÇO n°1-2023_REFORMA DA COBERTURA E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	Contrato 21-2023- REFORMA PREDIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO-SE
	1o TERMO ADITIVO - REFORMA E AMPLIACAO - ACRESCIMO
	RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

